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5º EXTRATO DE RENOVAÇÃO CONTRATO Nº 039PP/2018 
 

Modalidade de Licitação 
Pregão Presencial 

Número 
023/2018 SRP 

 
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS – BAHIA  
 
CONTRATADO: FLÁVIO DOS SANTOS SILVEIRA – ME, CNPJ: 01.758.246/0001-90, 
Endereço: R. Teotônio Souza Silva, 34, Novo brumado, Brumado-Ba, Cep: 46100-000, 
Representante legal: Hugo Darlan Silva Meira, RG: 1551322021SSP/BA    CPF: 061.523.725-
85. 

OBJETO: 

Contrato para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
para a frota de veículos e maquinas deste município com fornecimento e 
reposição de peças e serviços gerais para este município referente ao Pregão 
Presencial 023/2018SRP 

JUSTIFICATIVA 

Levando em consideração a pandemia do COVID-19 onde estão suspensas as 
licitações de pregão presencial para evitar aglomerações conforme orientação 
OMS, consideração também que por se tratar de Registro de preço e pelo fato 
da empresa contratada ter atendido todas as clausulas contratuais, à prestação 
de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 
meses.. 

Fundamentação: Inciso II, do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  

Valor da renovação: LOTE 01 Peças saldo de R$ 83.776,51 (oitenta e três mil setecentos e 
setenta e seis reais e cinquenta e um centavos) serviços 157.143,30 LOTE 02 Peças R$ 
54.993,62( cinquenta e quatro mil novecentos e noventa e três reais e sessenta e dois centavos) 
Serviços R$ 156.097,30 ( cento e cinquenta e seis  mil noventa e sete reais e trinta centavos)  

Prazo da renovação: 30/04/2020 a 30/06/2020 

 
Data do termo: 30 de Abril de 2020. 
 
Terezinha Baleeiro Alves Santos - Prefeita Municipal 
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Errata: Referente ao contrato 001TP/2020 cujo objeto é Contratação de empresa de engenharia 

para Reforma do Centro de Saúde de Malhada de Pedras, nº CNES: 2493721 - Programa 

Requalifica UBS, conforme proposta: 09565.6600001/17-006 PUBLICADO NA EDIÇÃO 249 NO 

PORTAL DO MUNICPIO DE MALHADA DE PEDRAS. 

ONDE LER: R$ 26.464,97(vinte e seis mil quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e 

sete centavos) 

 

LER-SE: 26.454,97 (vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos)  

Ficando como abaixo de vê: 

1º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 001TP/2020 

Termo aditivo ao contrato celebrado entre a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE 

PEDRAS/BA E CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

CNPJ: 10.406.992/0001-05 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS/BA, pessoa jurídica de direito Público interno, 

inscrita no CNPJ sob o nº 14.106.561/0001-84, com sede na Praça da Bandeira, nº 7, Bairro Centro, Malhada 

de Pedras/BA, neste ato, representado pela prefeita, que abaixo subscreve, resolve, com a CARDOSO 

EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 10.406.992/0001-05, Endereço: R. Benedito Nascimento, nº84, Centro, 

Cep: 46.390-000, Ibiassucê-Ba, Representante Legal: Livia Cardoso Brito RG: 0939377411SSP/BA CPF: 

014.997.535-00, bem como, conforme o art. 60 e seguintes da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais 

disposições plicáveis, celebrar o presente TERMO ADITIVO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO– Contratação de empresa de engenharia para Reforma do Centro de 

Saúde de Malhada de Pedras, nº CNES: 2493721 - Programa Requalifica UBS, conforme proposta: 

09565.6600001/17-006. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR – O presente termo aditivo tem por finalidade acréscimo de em media 

21,5% um aumento de R$ 26.454,97 ( vinte e seis mil quatrocentos e cinquenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos )  

CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam mantidas as demais cláusulas previstas no contrato 001TP/2020 celebrado 

com a Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras. 

CLÁUSULA QUARTA – DA JUSTIFICATIVA: O presente termo aditivo foi devido ao saldo existente do 

recurso de emenda parlamentar e necessidade de adequação do projeto inicial. 

CLÁUSULA  QUINTA – Fica eleito o foro da Comarca de Brumado/BA como competentes dirimir qualquer 

questão proveniente deste Termo Aditivo, eventualmente não resolvida no âmbito administrativo. 
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Malhada de Pedras/BA, 04 de maio de 2020. 

_______________________________________________________ 

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS 

PREFEITA MUNICIPAL DE MALHADA DE PEDRAS 

_______________________________________________________ 

CARDOSO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Testemunhas:___________________________________________ 

CPF 

Testemunhas:__________________________________________ 

CPF:
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